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Perante os obstáculos e desafios, as exigências de legalidade, 
eficiência, economia e eficácia, a ATAM é um espaço 
indispensável na formação dos trabalhadores da 
Administração Local, com qualidade científica, em liberdade e 
com sentido crítico.

Francisco Alveirinho Correia

Presidente da Direcção

da 

ATAM

Sessão de Abertura



Há que acreditar no conceito europeu da profissão de quem 
se dedica e serve o governo local.

Adrian Mifsud

Presidente

da 

UDITE

Sessão de Abertura 



O desenvolvimento profissional através da formação é
fundamental para a consolidação do Poder Local.

Norma Rodriguez

Representante 

do 

IIMC

ESTADOS-UNIDOS DA AMÉRICA

Sessão de Abertura 



Havendo problemas e desafios comuns ou semelhantes, a 
troca de experiências é uma relação de sucesso.

Mudite Priede

Representante 

da

AEDLLRG

LETÓNIA

Sessão de Abertura



Há que promover a troca de conhecimentos quanto à melhor 
forma de governo local.

Florêncio Paquete da Costa

Director-Geral da Administração do Território 

SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE

Sessão de Abertura  



Face às questões actuais, relevantes e de grande significado, 
há que reforçar a necessidade de participação colectiva 
perante a mudança e a inovação. A ATAM, sendo séria, 
responsável e leal, é um parceiro certo na realidade 
autárquica.

Armando Vieira

Presidente do Conselho Directivo 

da

ANAFRE

Sessão de Abertura 



Há que acautelar os direitos e interesses dos trabalhadores da 
Administração Local, pois a melhoria do serviço público só é
possível com as pessoas. A ATAM, desde sempre ligada às 
boas práticas, promove a riqueza e a pluralidade de opiniões.

José Apolinário

Conselho Directivo 

da

ANMP

Sessão de Abertura 



O Poder Local exige dignidade, estabilidade, formação, 
valorização e motivação dos trabalhadores. O seu reforço 
implica o envolvimento de todos e o respeito mútuo.

Desidério Silva

Presidente da Câmara Municipal 

de

Albufeira

Sessão de Abertura 



A ATAM é o símbolo de uma organização que dignifica os 
trabalhadores da Administração Local, com intervenção crítica, 
de contributo activo para aquilo que é a modernização das 
autarquias locais, o prestígio daqueles e o sucesso das 
reformas legislativas, quando ainda são projectos ou 
incertezas, ou se afirmam já como concretizações políticas.

Eduardo Cabrita

Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local

Sessão de Abertura 



João Dias Pacheco

Secretário da Direcção 

da 

ATAM



A leitura das conclusões é já uma tradição , que se renova todos os 
anos, no seio de uma comunidade de prática, onde se partilham 
emoções.

Tem sido um dever , que se cumpre com esforço e dedicação à
ATAM, instrumento útil de aprendizagem e uma janela de 
oportunidade para os anseios e inquietações dos trabalhadores da 
Administração Local.

É uma alegria , que se revela no saber servir, em ajudar a fazer o 
Poder Local, perante novos e decisivos desafios, em nome de todos 
aqueles que, não sendo adversos à mudança, sempre souberam 
dar o seu melhor.

Mas não deixará de ser uma honra , que envolve maior 
responsabilidade, ao querer acreditar que um Estado de Direito não 
abandona, não prejudica os seus trabalhadores.
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REFORMA DOS REGIMES DE VINCULAÇÃO, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



� Sendo uma reforma que o Governo considera ser da maior 
importância para o futuro da Administração Pública, tornando-a 
mais eficiente e capaz de prestar melhores serviços, é também 
decisiva para o futuro dos seus trabalhadores.

� Tratando-se de um diploma muito sensível, com repercussões nas 
legítimas expectativas de vida dos trabalhadores, isso sempre 
justificaria mais tempo de reflexão e maturação, quanto ao 
conteúdo e à forma como foi aprovado, de forma a minimizar os 
danos e os efeitos negativos da reforma.

� Não é admissível que se determine a transição dos actuais 
trabalhadores com vínculo de nomeação para a modalidade de 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, sem a definição 
clara do que é o regime do contrato de trabalho em funções 
públicas.



� É inconcebível que, nesta data, não se conheça a tabela salarial 
única, assim como os diplomas legais complementares, apesar 
das remissões efectuadas para os mesmos.

� Impõe-se a fiscalização preventiva da constitucionalidade, 
mediante petição dirigida ao Presidente da República, em vista da 
análise das soluções e das dificuldades de materialização prática.

� Sendo irreversível esta mudança, que não é apenas psicológica, 
resta a negociação, pugnando pela consagração de regras 
definidas, assim haja do Governo, para além do interesse na boa 
gestão, a preocupação com o futuro das pessoas.

� Que a adaptação à Administração Local seja capaz de acolher as  
especificidades próprias, em vista da sua exequibilidade prática. 



INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 
DE NÍVEL NACIONAL E REGIONAL E A 

PRÓXIMA GERAÇÃO DOS PLANOS 
DIRECTORES MUNICIPAIS



� Trata-se de uma reforma anunciada, ao nível do planeamento e da 
gestão urbanística, ao alterar a perspectiva da Administração 
Pública, que se traduz no posicionamento de confiança em todos 
os operadores.

� Ao nível da simplificação do planeamento, os interesses públicos 
e privados não são antagónicos, mas convergentes. A sua 
excessiva judicialização, demasiado normativa, é agora diminuída, 
de forma a que se torne mais eficaz. 

� Uma visão inovadora, em detrimento de uma abordagem 
normativa, concebe um PDM como sendo um instrumento de 
ordenamento físico, com dimensão estratégica, mais participado, 
abrangente, integrado e flexível. Tratando-se de um novo plano, e 
não algo revisto e ampliado, a sua execução e operacionalidade 
afiguram-se prioritárias.



� Há que promover uma relação entre planos e a sua articulação 
como medida que pode colmatar as falhas estruturais do sistema 
de planeamento: simplificação de procedimentos, com flexibilidade 
e eficácia.

� Urge suprir a ausência de resposta da Administração Central aos 
desafios do planeamento, e reagir perante as decisões que emite.

� Importa harmonizar as expectativas dos actores, quanto à
reclassificação excepcional do solo rural e urbano e à perequação 
dos encargos e benefícios do plano.

� É importante não esquecer que os planos têm repercussão na 
valorização do território, pelo que a sua utilização não deverá
estar sujeita a uma restrição inadmissível. A economia daquele 
deverá assentar na disponibilidade do solo e não na sua 
apropriação.



FINANÇAS LOCAIS: A NOVA LEI DAS 
FINANÇAS LOCAIS E AS SUAS 

REPERCUSSÕES NA GESTÃO MUNICIPAL



� Há que assegurar o reforço da autonomia local, ao nível do Fundo 
Social Municipal (FSM), e do acréscimo dos poderes tributários 
dos municípios. 

� Importa promover uma efectiva solidariedade entre a 
Administração Central e a Administração Local, através do 
ajustamento recíproco das transferências de competências que se 
pretendem concretizar.

� Urge fomentar a coesão territorial, mediante a solidariedade entre 
as autarquias locais. 

� Se o endividamento é uma preocupação constante, os novos 
limites legais devem garantir:



� A gestão financeira equilibrada e a sustentabilidade futura das 
finanças municipais;

� Uma participação solidária dos municípios no esforço de 
consolidação orçamental.

� O regime legal previsto, em termos de endividamento, incorpora 
alguns riscos:

� A materialidade do endividamento excepcionado dos limites 
legais;

� A falta de articulação / relação, no conjunto dos municípios, entre 
o que alguns têm de reduzir, em termos de endividamento, e o 
que os restantes podem aumentar.



O CHOQUE TECNOLÓGICO ATRAVÉS DOS 
INSTRUMENTOS E SUPORTES DE 
COMUNICAÇÃO COM O UTENTE 



� Trata-se de uma ideia política reformista, uma agenda de 
mobilização, um compromisso de acção, um percurso partilhado 
pela Administração Pública.

� Ao envolver o conhecimento, a tecnologia e a inovação, visa a 
melhoria da qualidade, desempenho, acessibilidade e 
disponibilidade dos serviços públicos on-line. 

� Há um enorme potencial de modernização tecnológica dos 
serviços públicos:

� Facilita a vida dos cidadãos;
� Favorece a actividade das empresas;
� Aumenta a transparência da Administração Pública;
� Melhora a disponibilidade e qualidade dos serviços prestados;



� Demonstra e reforça a qualidade da Administração Pública e dos 
respectivos trabalhadores.

� A modernização administrativa pratica-se, sendo a tecnologia a 
mediadora de novas soluções, geradas à medida dos problemas. 

� Urge reconhecer a importância da tecnologia, designadamente, ao 
nível do apoio às escolas, ao valorizar a competência de aprender 
e fazer, no âmbito do processo educativo.

� Importa promover a utilização do correio electrónico e potenciar a 
presença na Internet - que é útil e transversal -, garantindo a 
acessibilidade, a interacção e a transacção com os utilizadores.

� Há que fomentar a optimização e desmaterialização dos 
processos, incluindo a simplificação das formalidades, tendo em 
conta a realidade da Administração Local e o seu funcionamento.  



GESTÃO DOS COMPORTAMENTOS NAS 
ORGANIZAÇÕES: STRESS PROFISSIONAL E 

GESTÃO DE CONFLITOS



� O conflito é essencial e inevitável, pelo que, na medida certa e 
quando bem gerido, fomenta a criatividade. 

� Há que promover o confronto saudável de pontos de vista, pois as 
ideias inovadoras resultam, por vezes, da disputa entre pessoas.

� A sua resolução exige capacidade de ouvir e de respeitar as 
posições divergentes. 

� O diferendo subsiste e agrava-se se não houver disponibilidade 
para o resolver e cedências mútuas.

� Urge combater o stress profissional / ocupacional, que se traduz
em:

� Abusos de poder;



� Competitividade excessiva;
� Individualismo;
� Exigência de resultados. 

� A relação com o trabalho é tendencialmente conflituosa, dada a 
pressão constante em bem servir.

� Urge combater o assédio profissional / moral - toda a conduta que 
causa constrangimento psicológico ou físico, gerando prejuízos 
para o trabalhador e custos para as organizações -, e assegurar a 
reintegração no ambiente de trabalho de quem é sujeito a tal.

� É fundamental conversar e sorrir. Importa elogiar e reconhecer. 
Afigura-se essencial saber ouvir e mostrar-se tolerante com os 
outros. Há que ser leal e sincero.



MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA



� Há que proporcionar um serviço público de excelência centrado 
nos clientes / utentes / cidadãos, e orientado para resultados 
concretos. A certificação não poderá ser o objectivo final da 
qualificação, que exige a prévia avaliação do desempenho 
organizacional, através de instrumentos adequados de gestão.

� Um interface único de atendimento / serviço de atendimento 
multifuncional exige:

� Optimização de processos e procedimentos, assim como das 
aplicações existentes; 

� Reformulação de requerimentos e criação de modelos;
� Fluxogramas simplificados e normalização adequada;
� Manuais de atendimento e do cliente;
� Polivalência funcional.



� As pessoas são um elemento fundamental no sucesso dos 
projectos de modernização, que não se esgotam apenas na 
tecnologia, pois exigem uma visão global e integrada.

� Para além da partilha do saber e de experiências, há que fomentar 
relações de confiança, sendo essencial a colaboração, em tempo 
real, para suportar a tomada das decisões.

� É decisivo o envolvimento de eleitos locais, dirigentes e chefias
intermédias, tendo em conta que se trata de um projecto de 
pessoas, que exige motivação, fomenta a inovação e a 
aprendizagem, permite a consolidação de conhecimentos.

� Importa gerir com qualidade (eficácia e eficiência), centrar-se no 
cliente (prestação de melhor serviço), conduzindo vontades 
(resistência à mudança), ganhar as pessoas para o projecto.



CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA



� Apesar da uniformização e sistematização de regras substantivas 
dispersas, e da regulamentação de vazios jurídicos, é demasiado 
remissivo, utilizando muitos conceitos indeterminados, o que 
sempre dificultará a aplicação prática.

� Urge questionar a sua complexidade e uma linguagem demasiado 
técnica, que exigirá formação adequada e um esforço acrescido 
de adaptação.

� Há que distinguir a parte procedimental da contratação pública do 
regime substantivo dos contratos, tendo em conta as regras 
próprias.

� A máxima regulamentação da tramitação, que é imperativa,  
prevalece sobre a vontade das partes, que apenas dispõem de 
autonomia no poder de conformação material dos contratos.



� Importa diferenciar o conceito de “entidade adjudicante”, ao nível 
da formação do contrato, da noção de “contraente público”, em 
sede da respectiva execução.

� A par da importância da natureza do contrato administrativo, 
salienta-se a normação adaptada a um novo paradigma das 
relações jurídico-administrativas.

� Há que destacar a justeza e oportunidade da submissão das 
empresas municipais, enquanto organismos de direito público, 
observando-se, assim, o que já prescreviam as directivas 
comunitárias.

� Ao nível dos contratos celebrados entre entidades adjudicantes, 
regista-se a sua sujeição à concorrência - o que era questionado -, 
salvo se houver um controlo análogo ao dos próprios serviços.



SISTEMA INTEGRADO DE AVALIAÇÃO DO 
DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA (SIADAP): APLICAÇÃO À

ADMINISTRAÇÃO LOCAL E REVISÃO DO 
REGIME JURÍDICO



� Trata-se de um novo regime e não de uma alteração ou 
adaptação, em interacção directa com os regimes de vinculação, 
de carreiras e de remunerações.

� É de aplicação imediata à Administração Local, com as 
adaptações necessárias para respeitar as competências 
orgânicas:

� A aprovação de um sistema alternativo adaptado é apenas uma 
possibilidade e não um imperativo; 

� Sem tal adaptação, parte do novo regime não terá exequibilidade 
prática, tendo em conta a sua especificidade própria.

� Ao gerir pessoas e melhorar a organização do trabalho, pretende:

� Aumentar a produtividade, a motivação e o desenvolvimento de 
competências pessoais;



� Aperfeiçoar o desempenho e a qualidade de serviço na 
Administração Pública, permitindo a sua comparabilidade.

� Há que acautelar a transparência e a imparcialidade, assim como 
prevenir a excessiva discricionariedade do processo de avaliação.

� Sem prejuízo dos mecanismos de defesa / protecção, obtidos em 
sede de negociação colectiva, há que fazer um esforço no sentido 
de se esgotarem as quotas, minimizando-se a erosão actual dos 
salários e a desmotivação dos trabalhadores, que nunca se 
recusaram a ser avaliados.

� O sistema artificial das quotas é uma subversão / limitação do 
regime de avaliação, condicionado por uma visão economicista.

� Urge promover a avaliação do sistema, apreciar os resultados 
alcançados, e apontar os erros / limitações que o condicionam.



QREN - QUADRO DE REFERÊNCIA 
ESTRATÉGICO NACIONAL (2007-2013): 

IMPACTO NA TIPOLOGIA DOS 
INSTRUMENTOS MUNICIPAIS E 

INTERMUNICIPAIS



� Há que reconhecer a importância das suas prioridades 
estratégicas fundamentais:

� Qualificação das pessoas;
� Promover o crescimento sustentado;
� Garantir a coesão social;
� Assegurar a qualificação do território e das cidades;
� Aumentar a eficiência da governação.

� Importa destacar a justeza dos seus vectores operacionais 
determinantes: 

� Concentração de recursos;
� Selectividade dos projectos;
� Viabilidade económica e sustentabilidade financeira;



� Coesão e valorização territoriais;
� Gestão e monitorização estratégica.

� Urge salientar a oportunidade dos desafios das políticas públicas: 

� Transversalidade / integração das intervenções;
� Capacidade de concentrar recursos e de ser selectivo;
� Cooperação / coordenação de agentes económicos institucionais.

� O modelo de governação adoptado, ao nível da direcção política e 
da gestão / acompanhamento, terá de envolver uma participação 
consequente dos municípios, já que promovem a proximidade.

� Perante uma lógica de estratégia regional e uma escala territorial 
supramunicipal, assente na centralização do volume dos 
projectos, deverá ser um instrumento de convergência e 
interacção dos interesses e vontades de investimento.



EXPROPRIAÇÕES POR UTILIDADE 
PÚBLICA



� A expropriação deve ser vista e analisada, tendo em conta os 
seguintes elementos interpretativos:

� Estrutural - Manifestação de um poder público funcional que 
conduz à aquisição originária de imóveis ou dos direitos 
subjacentes, mediante uma indemnização;

� Procedimental - Sequência de actos de natureza administrativa e 
jurisdicional;

� Teleológico :

� Imediato - Um fim em si mesmo: expropriar;

� Mediato - Aquisição de bens imóveis ou dos direitos a eles 
inerentes.



� Importa não esquecer que tem de haver uma causa de utilidade 
pública que subsista durante o processo expropriativo, sob pena 
de reversão. Trata-se de uma exigência imposta por razões de 
segurança jurídica.

� Urge identificar no procedimento expropriativo as seguintes fases:

� Resolução de expropriar, susceptível de impugnação judicial;
� Tentativa de aquisição por via do direito privado;
� Declaração de utilidade pública;
� Posse administrativa.

� Há que reconhecer a interacção existente entre o procedimento 
expropriativo e o planeamento urbanístico, no sentido de que este 
deverá estar mais orientado para o ordenamento do território.



CONTABILIDADE PÚBLICA: 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS



� A consolidação de contas, sendo uma obrigação legal, 
proporciona:

� Melhor tomada de decisões;

� Uma nova cultura de gestão municipal;

� A comparabilidade entre os municípios.

� A crescente utilização pelos municípios de formas organizacionais 
de diversa natureza, que possuem ou controlam para a 
prossecução das suas atribuições e competências, permite 
compreender:

� A necessidade da consolidação de contas;

� A utilidade da avaliação do respectivo perímetro.



� O êxito da consolidação de contas depende / pressupõe um bom 
conhecimento das diferentes entidades intervenientes na acção 
municipal, designadamente, das suas relações e fluxos 
financeiros.

� A sua utilização proporciona informação financeira e resultados 
precisos aos respectivos destinatários, assegurando uma maior 
transparência, que será real e verdadeira.

� Importa reconhecer o método da equivalência patrimonial como 
sendo o mais adequado para a auditoria, revisão legal e técnicos, 
em detrimento da contabilização dos custos.

� Há que promover a publicação de normas sobre a consolidação 
de contas dos municípios, tendo em conta que se trata de uma 
necessidade urgente.



REGIME JURÍDICO DA URBANIZAÇÃO E  
EDIFICAÇÃO



� Trata-se de um novo posicionamento da Administração Pública, 
uma mudança de filosofia, que aposta no controlo sucessivo, no 
acompanhamento e fiscalização das operações urbanísticas.

� A par da simplificação do procedimento de licenciamento - licença 
e comunicação prévia e extinção da autorização -, destaca-se a 
diminuição do controlo preliminar, o que irá determinar o aumento 
da fiscalização municipal e uma maior responsabilidade dos 
projectistas e técnicos de direcção das obras.

� Há que registar a tipificação do conceito de “obras de escassa 
relevância urbanística”, o que se afigura relevante, em face da 
isenção total de controlo prévio.

� O emparcelamento deixa de ser visto como loteamento, sendo 
certo que a sujeição a licenciamento dos actos de reparcelamento 
da propriedade dependerá da vontade dos proprietários.



� O regime da declaração de nulidade dos actos - cujo exercício 
caduca no prazo de 10 anos -, não exclui que os particulares a 
possam invocar a todo o tempo.

� Perante a desmaterialização do procedimento urbanístico, ao nível 
da recepção e das notificações, cuja exequibilidade e eficácia se 
questiona, é indispensável garantir a veracidade documental.

� A importância do gestor do procedimento, como interlocutor único, 
que acompanha, verifica prazos, identifica obstáculos e presta 
informações.

� Tendo em conta a mudança do modelo organizacional dos 
municípios, quanto ao posicionamento do sector da fiscalização, 
torna-se necessário proceder à reformulação dos actuais 
regulamentos - urbanização/edificação e taxas -, e ajustar as 
delegações de competências que se encontram em vigor.



A REFORMA DO EMPREGO PÚBLICO: O 
CASO ESPANHOL



� A garantia institucional e a opção pelo regime estatutário não 
exclui a oportunidade da mudança de regime, que deverá
acautelar a estabilidade da relação jurídica.

� A nova gestão pública reconhece como factor básico de 
modernização a gestão das pessoas.

� A reforma do emprego sempre envolverá uma determinação 
prévia de:

� Normas
� Políticas
� Processos
� Práticas
� Actividades 



� As reformas legais são um primeiro passo do processo, que 
deverá estar centrado no capital intelectual: as pessoas.

� A par da organização do trabalho, que está subjacente à mudança 
de um paradigma, há que considerar a gestão, ao nível das 
seguintes áreas fundamentais:

� Emprego
� Rendimento
� Compensação
� Desenvolvimento
� Relações humanas e sociais

� O êxito da reforma impõe a cooperação entre todos aqueles que 
são afectados, tendo em conta que a sua execução / aplicação  
exige visão, consenso e períodos transitórios.



A IMPORTÂNCIA DA DESCENTRALIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA NA VIDA DOS CIDADÃOS 

E DAS EMPRESAS



� Há que mudar centros de decisão / entidades, já que tal se 
reflectirá em termos de produtividade, eficácia e eficiência dos 
serviços prestados, na proximidade e em vantagens competitivas.

� Urge fomentar as capacidades locais, na resolução dos problemas 
e na apresentação das soluções, pugnando por uma resposta 
rápida e consequente.

� Perante um tempo de decisão / burocrático cada vez mais curto, 
importa aumentar a produtividade dos actos. 

� É importante minimizar os custos no ordenamento do território, 
tendo em conta: 

� A tendência actual de centralização progressiva;
� O desequilíbrio e a assimetria entre o litoral e o interior.



� A distância entre aquele que conhece o problema e quem tem a 
solução deve ser um factor a considerar, em vista da prestação de 
um melhor serviço às populações locais.

� Face à actual desordem legislativa e os custos de contexto, há
que proceder à simplificação da vida das pessoas e à eliminação 
dos passos burocráticos.

� Se a noção do tempo é diferente para as pessoas, empresas e 
autarquias locais, uma democracia consolidada tem de confiar na 
capacidade de decidir a nível local. 

� É urgente evoluir no sentido da descentralização - é um desafio 
actual e um desígnio nacional -, mas também cultivar um maior 
sentido de organização e de resposta, em especial, ao nível da 
Administração Pública.



A ATAM é uma entidade viva, é voluntária, envolve 
responsabilidade e implica esforço. É este interesse 
crescente no compromisso, é este renovar constante da 
paixão, que faz a diferença dos trabalhadores da 
Administração Local. Apesar de tudo, será este o nosso 
estado de alma, o nosso estado de espírito.

João Dias Pacheco

Secretário da Direcção

ATAM

Sessão de Encerramento



A promoção e a dignificação do Poder Local envolve 
também a valorização dos seus trabalhadores, cujo estatuto 
sempre marcará a percepção do que devem ser as 
autarquias locais. É esta a causa mais genuína da existência 
da ATAM, sendo aqui que reside a sua consciência colectiva 
no caminho comum que tem vindo a percorrer.

Marcelo Caetano Delgado

Presidente da Assembleia Geral

ATAM

Sessão de Encerramento



Se é verdade que as autarquias locais fazem o 
desenvolvimento, então sempre haverá que mobilizar os 
trabalhadores, bem como os eleitos, para tal desafio, pois o 
seu labor é indispensável.

Rui Baleiras

Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional

Sessão de Encerramento 



REFORÇAR OS PRINCÍPIOS, OS VALORES E AS 
BOAS PRÁTICAS DO SERVIÇO PÚBLICO


